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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.853, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Dispões sobre a proibição de utilização dos Pontos de Encontro Comunitário – PEC’s, 

devido à pandemia de COVID-19 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica proibida a utilização dos Pontos de Encontro Comunitário – PEC’s, no âmbito 

do Distrito Federal.

Parágrafo único. Entende-se por PEC’s todo equipamento público destinado à prática de 

musculação, alongamento ou ginástica.

Art. 2º Cabem às Administrações Regionais o bloqueio dos respectivos equipamentos 

previstos no art. 1º, podendo solicitar apoio aos demais órgãos do Poder Executivo para 

realização deste bloqueio.

Art. 3º A inobservância ao disposto neste Decreto sujeita o infrator ao pagamento de 

multa por deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas que visem à 

prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção 

da saúde, nos termos previstos em lei, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo 

crime de infração de medida sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Código Penal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.854, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Acrescenta a alínea “e” ao inciso IV do art. 6º do Decreto nº 29.975, de 27 de janeiro 

de 2009, que regulamenta a Lei n° 4.208, de 25 de setembro de 2008, e dá outras 

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o que 

dispõe a Lei nº 4.208, de 25 de setembro de 2008, DECRETA:

Art. 1º O inciso IV do art. 6º do Decreto nº 29.975, de 27 de janeiro de 2009, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “e”:

“Art. 6º ....................................................................................................

IV- ...........................................................................................................

e) almoço e jantar, sem custo, para as pessoas em situação de rua, enquanto perdurarem 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional, decorrentes do novo coronavírus, previstas no Decreto nº 40.817, de 22 

de maio de 2020, até que a administração pública operacionalize outra forma de 

prestação do serviço.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 23 de março de 2020.

Brasília, 05 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.855, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Altera o Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro de 2012, que fixa critérios para atribuir a 

contribuinte a condição de substituto tributário em operações com os produtos constantes 

no Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados o § 9º do art. 4º e o inciso IV do art. 6º do Decreto nº 34.063, de 

19 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de março de 2020.

Brasília, 05 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.856, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Altera o Decreto nº 23.873, de 4 de julho de 2003, que institui o Sistema Automatizado de 

Emissão de Certidões - SAE, a ser administrado pela Subsecretaria da Receita da Secretaria 

de Estado de Economia do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 

43 da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994 - Código Tributário do Distrito 

Federal, bem como, Considerando as disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19; Considerando o disposto no Decreto nº 

40.475, de 28 de fevereiro de 2020, que declara situação de emergência no âmbito da saúde 

pública no Distrito Federal, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus; e 

Considerando que a situação decorrente da pandemia causada pela disseminação do novo 

coronavírus demanda o emprego de medidas preventivas de controle e mitigação de riscos 

para reduzir as possibilidades de transmissão da Covid-19, com vistas a minimizar danos e 

agravos à saúde pública, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 23.873, de 4 de julho de 2003, passa a vigorar com as seguinte 

alterações:

"Art. 13. As certidões terão validade por noventa dias, a contar da data da expedição." (NR)

"Art. 13-A. As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no 

âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o 

Decreto nº 40.475, de 28 de fevereiro de 2020, terão sua validade limitada ao prazo em que 

perdurar tal situação." (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 40.857, DE 05 DE JUNHO DE 2020

Introduz alterações no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá 

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8 

de novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 29, de 03 de abril 

de 2018, DECRETA:

Art. 1º Ficam convalidados os procedimentos relativos à entrega dos arquivos de que trata 

o Manual de Orientação, do Anexo Único do Convênio ICMS 115, de 12 de dezembro de 

2003, com as alterações introduzidas pelo Convênio ICMS 29, de 03 de abril de 2018, no 

período de 1º de janeiro de 2017 até 1º de junho de 2018.

Art. 2º Fica revogado o § 7º do art. 82 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de junho de 2018.

Brasília, 05 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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